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radas essenciais para o exercício da função e terá ponderação de 40 %. 
Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por 
um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliada segundo níveis classificativos de Elevado, Bom, Sufi-
ciente, Reduzido e Insuficiente, os quais correspondem respectivamente, 
às classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

16 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos ou fase de selecção equivale à eliminação do concurso.

17 — De acordo com o n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º, para 
a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria acima referida.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção intercalar em cada um dos procedimentos será efectuada através de 
lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das 
instalações do Município de Viana do Alentejo e publicitada na página 
electrónica (www.cm-vianadoalentejo.pt).

20 — As listas unitárias de ordenação final dos candidatos, após 
homologação, serão publicadas na 2.ª série do Diário da República, 
afixadas no Edifício dos Paços do Concelho e publicitadas na página 
electrónica. Os candidatos serão notificados através da forma prevista 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

21 — Relativamente aos critérios de ordenação preferencial, esgo-
tados os critérios de ordenação constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 35.
º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro e subsistindo empate, 
a ordenação far-se-á, em cada um dos procedimentos, em função do 
tempo de experiência profissional em áreas de actividade inerentes às 
do cargo a ocupar.

22 — Quota de Emprego — Aplica-se em cada um dos parâmetros 
o disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
Fevereiro, devendo os candidatos com deficiência declarar sob compro-
misso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE PAIVA

Aviso n.º 9439/2010

Contratação por tempo indeterminado, na categoria de assistente 
técnico (área administrativa), da carreira geral de assistente técnico

Para efeitos do disposto no artigo 37.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de Fevereiro, se torna público que foi celebrado contrato de trabalho 
por tempo indeterminado, após negociação salarial, com efeitos a partir 
de 01 de Maio de 2010, com Maria Conceição Rochinha Sá Gomes, na 
categoria de Assistente Técnica (área administrativa), e posicionada na 
1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 5, da respectiva tabela 
remuneratória única.

Paços do Município de Vila Nova de Paiva, aos 03 de Maio de 
2010. — O Presidente da Câmara (Dr. José Morgado Ribeiro).
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e mencionar os elementos necessários ao cumprimento do artigo 7.º do 
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma politica de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado: Na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação; Na página electrónica do Município de Viana do 
Alentejo (www.cm-vianadoalentejo.pt), por extracto, a partir da data de 
publicação no Diário da República; Num jornal de expansão nacional, 
por extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data de pu-
blicação no Diário da República.

Paços do Concelho de Viana do Alentejo, 28 de Abril de 2010. — O 
Presidente da Câmara, (Bernardino António Bengalinha Pinto).
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PARTE I

 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE 
DA CRUZ VERMELHA PORTUGUESA

Regulamento n.º 429/2010
Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 14.º, n.º 3, do Decreto-

-Lei n.º 64/2006 de 21 de Março, o Conselho de Direcção da Escola 
Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa faz publicar o Regu-
lamento das Provas Especiais de Acesso e Ingresso no Ensino Superior 
dos Maiores de 23 Anos, aprovado pelo conselho científico.

30 de Abril de 2010. — O Presidente do Conselho de Direcção, Luís 
Aires Botelho Moniz de Sousa.

Regulamento das Provas Destinadas a Avaliar a Capacidade, 
dos Maiores de 23 Anos, para a Frequência dos Cursos 
de Licenciatura da Escola Superior de Saúde da Cruz 
Vermelha Portuguesa.

Artigo 1.º
1 — O presente Regulamento estabelece as normas para a realização 

das provas especialmente adequadas à avaliação da capacidade para a 
frequência dos cursos da Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha Por-
tuguesa (ESSCVP), dos maiores de 23 anos, adiante designadas por “pro-
vas”, conforme estabelecido no Decreto -Lei n.º 64/2006 de 21 de Março.

2 — Este Regulamento contempla um edital, a publicar anualmente, 
que estipulará o número de vagas disponíveis, prazos de candidatura, 
datas de realização das provas, reclamação, propinas, matrícula e ins-
crição.

Artigo 2.º
Condições para requerer a candidatura

1 — Podem inscrever -se para a realização das provas os candidatos 
que cumulativamente:

a) Completem 23 anos de idade até ao dia 31 de Dezembro do ano 
anterior ao que antecede a realização das provas, e desejem candidatar -se 
a um dos cursos de licenciatura ministrados na ESSCVP;

b) Não sejam titulares de habilitação de acesso ao Ensino Superior.

2 — Considera -se titular da habilitação de acesso ao Ensino Superior 
quem tenha realizado e obtido aprovação nas provas de ingresso para o 
curso superior onde pretende ingressar.

Artigo 3.º
Apresentação da Candidatura

1 — A candidatura deverá ser apresentada na Secretaria da ESSCVP, no 
prazo fixado anualmente, pelo próprio candidato ou um seu procurador.

2 — A candidatura poderá incluir vários cursos da ESSCVP.
3 — O processo de candidatura é efectuado mediante a apresentação 

dos seguintes documentos:
a) Boletim de candidatura (a adquirir na Secretaria da ESSCVP), 

devidamente preenchido;
b) Currículo escolar e profissional, de acordo com o modelo CV 

Europeu, com comprovativo dos elementos nele constantes;
c) Declaração, sob compromisso de honra, de que não é detentor das 

habilitações de acesso aos cursos da ESSCVP;




